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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 014/2021 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 002/2021 de 25 de janeiro de 
2021 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 004/2021 de 
04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 002/2021 de 25 
de janeiro de 2021, que tem como objeto: Fornecimento de peças e 
prestação de Serviços Mecânicos, para manutenção das Retroescavadeira 
CAT 416E e Pá Carregadeira Michigan 55C, da Secretária de obras e 
Serviços Públicos.. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: 
THÉLIO DOS S CAUDINSKI MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PESADOS, nos Lotes 01 a 04 com o valor total de R$ 48.350,00 (quarenta e 
oito mil trezentos e cinquenta reais).  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de fevereiro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2021 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 006/2021 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2021 DE 
29 de janeiro de 2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SANTO ANTÔNIO, inscrito no 
CNPJ sob nº. 75.859.850/0001-49, neste ato representado pela Sr. Antônio 
Parra sobreira, portador do RG nº -678.164 e do CPF nº. 163.698.239-53., 
residente na Rua da Bandeira na cidade de Altônia, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade -INEXIGIBILIDADE nº. 006/2021, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DO OBJETO 
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública 
do Município de Altônia: o CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA 
JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2021. 
(x) ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR. 

ITEM QUANT UN SERVIÇO Valor 
MENSAL 

TOTAL 

1. 12 MESES Exames 
Laboratoriais 
conforme tabela 
ofertada pelo 
município   

12.500,00 150.000,00 

DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma. 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 
2022, com início à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
nos termos do artigo 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, Lei 15.708/2009. 
DO VALOR CONTRATUAL 
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o 
CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser 
aferido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
credenciamento 
correrão na seguinte dotação orçamentária: 
06002.1030100062.034001.3.3.90.39. 
Altônia – Paraná em 29 de janeiro de 2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2021 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 008/2021 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2021 DE 
29 de janeiro de 2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 

Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
L. CARVALHO NASCIMENTO E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
36.495.231/0001-60, neste ato representado pela Sr.ª Leticia Carvalho do 
Nascimento, portadora do RG nº 12.775.861-1 e do CPF nº. 086.855.779-
00., residente na Rua Princesa Isabel nº 261 Jardim Monte Carlo na cidade 
de Altônia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação 
de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade -
INEXIGIBILIDADE nº. 008/2021, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
DO OBJETO 
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública 
do Município de Altônia: CREDENCIAMENTO    DE    PESSOA    JURÍDICA    
DA    ÁREA    DA    SAÚDE    PARA ATENDIMENTO    GERAL, 
ATENDIMENTO    DE    URGÊNCIA   E    EMERGÊNCIA    E SERVIÇOS 
MÉDICOS HOSPITALARES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA - PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2021. 
(x). ATENDIMENTO    GERAL, ATENDIMENTO    DE    URGÊNCIA   E    
EMERGÊNCIA    E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES 

ITEM QUANT UN SERVIÇO Valor 
MENSAL 

TOTAL 

1. 12 MESES PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
MÉDICOS - plantões  

54.166,00 649.992,00 

DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma. 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 
2022, com início à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
nos termos do artigo 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, Lei 15.708/2009. 
DO VALOR CONTRATUAL 
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o 
CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 649.992,00 
(seiscentos e quarenta nove mil novecentos e noventa e dois reais) ANO, 
conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de 
Saúde.  
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente 
credenciamento correrão na seguinte dotação orçamentária: 
06002.1030100062.034001.3.3.90.39. 
Altônia – Paraná em 29 de janeiro de 2021 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2.021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2.021  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base Edital no 
credenciamento 006/2021, em consonância ao Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, 
atendendo um pedido formal, RATIFICA o pedido da SECRETARIA DE 
SAÚDE Visando à CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2021,no valor de R$ 192.000,00 (cento 
e noventa e dois mil reais). 
Figura como contratado a Empresa: L. CARVALHO NASCIMENTO & CIA 
LTDA., inscrito no CNPJ sob nº 36.495.231/0001-60, com sede à RUA 
PRINCESA ISABEL 1820, MONTE CARLO, 87550-000, na cidade de 
ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada 
através das Certidões anexas a este Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte: 06.002.10.302.006.2.034.3.33.90.39-Outros Serviços de Terceiro 
Pessoa Jurídica 
Altônia, 01 de fevereiro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2.021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2.021  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base Edital no 
credenciamento 008/2021, em consonância ao Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, 
atendendo um pedido formal, RATIFICA o pedido da SECRETARIA DE 
SAÚDE Visando o CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, 
NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2021, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). 
Figura como contratado a Empresa: LABORATÓRIO ANALISES CLINICAS 
SANTO ANTÔNIO, inscrito no CNPJ sob nº 75.859.850/0001-49, com sede à   
788,  , 00000-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua 
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Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este 
Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte: 06.002.10.302.006.2.034.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro 
Pessoa Jurídica.  
Altônia, 01 de fevereiro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2.021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2.021  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base Edital no 
credenciamento 004/2021, em consonância ao Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, 
atendendo um pedido formal, RATIFICA o pedido da SECRETARIA DE 
SAÚDE Visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE 
SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
Figura como contratado a Empresa: ALVES DA COSTA & CIA LTDA., 
inscrito no CNPJ sob nº 09.268.108/0001-34, com sede à RUA 12 DE 
DEZEMBRO 134, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do 
Paraná, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões 
anexas a este Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte: 06.002.10.302.006.2.034 .3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro 
Pessoa Jurídica.  
Altônia, 01 de fevereiro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2.021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2.021  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base Edital no 
credenciamento 002/2021, em consonância ao Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, 
atendendo um pedido formal, RATIFICA o pedido da SECRETARIA DE 
SAÚDE Visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA  ÁREA  
DA SAÚDE    PARA    ATENDIMENTO    GERAL, ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  E  SERVIÇOS  MÉDICOS  HOSPITALARES,  
PARA  PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021. no valor de R$ 649.992,00 (seiscentos e quarenta e 
nove mil novecentos e noventa e dois reais). 
Figura como contratado a Empresa: L. CARVALHO NASCIMENTO & CIA 
LTDA., inscrito no CNPJ sob nº 36.495.231/0001-60, com sede à RUA 
PRINCESA ISABEL 1820, MONTE CARLO, 87550-000, na cidade de 
ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada 
através das Certidões anexas a este Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte: 06.002.10.302.006.2.034.3.33.90.39-Outros Serviços de Terceiro 
Pessoa Jurídica 
Altônia, 01 de fevereiro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2.021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2.021  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base Edital no 
credenciamento 008/2021, em consonância ao Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, 
atendendo um pedido formal, RATIFICA o pedido da SECRETARIA DE 
SAÚDE Visando o CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, 
NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES 
CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2021, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). 
Figura como contratado a Empresa: J RAPOSO DA SILVA LABORATÓRIO - 
ME, inscrito no CNPJ sob nº 26.854.909/0001-09, com sede à Av. XV DE 
NOVEMBRO,   Nº 844 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, 
que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas 
a este Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte: 06.002.10.302.006.2.034.3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiro 
Pessoa Jurídica 
Altônia, 01 de fevereiro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
RESOLUÇÃO Nº. 01/2021 

Súmula: Altera o artigo 77 da Resolução nº01/1992 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Altônia) 
A Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, aprova: 
Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 77 da Resolução nº 01 de 13 de 
março de 1992 (Regimento Interno) que passa a ser o seguinte: 
“Art. 77 As sessões ordinárias realizar-se-ão semanalmente às terças-feiras, 
com início às 20h00min no recinto destinado ao seu funcionamento, 
considerando nulas as que se realizarem fora dele. 
§1º Não se realizará sessão ordinária se na terça-feira, recair feriado ou 
ponto facultativo; 
§2º As sessões da Câmara só poderão ser realizadas em outro local se ficar 
comprovada a impossibilidade do acesso ao recinto destinado a mesma, ou 
de outra causa que impeça a sua realização no referido local.” 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, 03 de 
fevereiro de 2021. 
EDGARD VIRGILINO 
Presidente   
ADRIANO DIAS GUEDINE 
1º Secretário 
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